
ASSE.MBLÉIA LEGISLATIVA ESTADO' D-E ROM>Ô,NIA 

1 <CONTRATO Nº' 009/2012 

Pr.oce:s:s:o> Admi nistrativ o:· Ol0l7'91JL/2(!)l] .2 

CONTRA'lO, P:ABA A REM.lIZAÇÃO DE' 

ESTÁGIO E. CONCESSÃO DE' BOLSA 

DE ESTÁGIO A ESTUDANTES, QUE, 

ENTRE ST, CELEBRAM A. 

ASSEMBLÉ'IA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RONDÔNIA - ALE,/RO E' 

O CENTRO DE' INTEGRAÇÃO 

EMPRESA:-E'SCOLA - C.IEE. 

AS'SEMBi.LÉ]A LEG]S'LAT'IVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
- ALE/ RO, i n scr ita no CNPJ sob o nº 04 . 7914 . 681/0'001 - 68 , com 
sede à Rua Maj'ro,r Amar antes; - 3'91C1,. Bairro Ari golândia , nesta 
Capi t al, neste ato r epres enta d a p or seu President e, Deputado 
JOSÉ HERMÍNIO COELHO , port.ad.or do RG 1. 2 0.6 .. 9-80<- S.SP /RO e CPF 
11?.61tL9l7í8:- 6,Jl ., e :pe ].GJ Sec retário Gera l ARI.I.DO LOPES DA 
SILVA, brasileiro, s e r vidoT p úbl i co , por tador d o RG 19593991 -
S'SP-S'P ,. e , CPF 2'9J9' . 0J5€i,_ 4 8J2 - 9;JL,1 dloravante denominada CONCEDENII'E 
e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO: EMPRESA ESCOLA\ - C'IEE',, associação 
f ilantr:ópic:a~ d e d i rei 'lt.ú ) p•rivadlo , sem :E.ins economicos ,, 
b enefi.cente, de assi stên c i a saci a] e r econhecida de uti lidade 
poo,lic:a ,, ilil)s;c.rit..a E'Do, CTulfPJJ/'M1F' s ob nº .. 6T .. 60 (LS:J:9,/mJ1©Jl-5.S,. com 
sedie à Rua Tab a p,u ã , 5,4,l(i)i, It:aim, CEP 04533'- 001 , S:ão, Paulo/SP, 
e c om Uni dad e de Oper ação e m Por to Velh o, situada na Av. 
Calama, 2 4 7'2 Bai rro São João Basco , CEP :. 76 . 803-768, 
insc rit a no CNI?,J/MF' nº . 61. 60,0 .839/0061 - 9'6, neste ato 
r epr esent ado pe l o Ge r e n te Re gional Norte, Senhor Sérgio 
Alencar da. S'i.lva, bras i lei r o, casa do, po,rtador do RG n º. 
7'8:8' . 8;5,6;-ss:P/AM e CPF/MF nº. 29,1 . 065. 59,2 - 0.4, doravante 
defllom±n adb CONVENEN,TE'~ reso lvem celebTar o, presente contra.to 
q u e tem p or finalic:l!ad e e ·stabelecer direi t.os e obrigações das 
partes: conforme con sta n o processo admin istr ativo nº 79'1/2012 
consoan te o disposto , a Lei n2 8. 666,, de 21 de j ,unho de J'.993 , 
artigo 24 , XIII, e na Le i n9. :llJ'..788 , de 25 de setembro de 
2 ü ü 8 , e no que couber , c e lebram entre si este Convênio, de 
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c:om o e ,s;taJ:o:ele·c:i db nas: cl âus:uJLas e· c:0,ndlições 
seguintes:; 

CLÁUSULA 1 ª - Do, Obje.to: Este contrato estabelece coope·ração 
rec:ip-roca entre as. partes,, visando o desenrvoJlvirn:ento de 
atividades para promoção da integração ao mercado de 
trabalho. de ac0;rdo, com a Co,nstit:l!])ição Federa] (lArt. 203. 
Inciso III e Art. 2']4,, Inciso r\l), através da 
operaciDnalizaç·ão d!e programas de Estágio de Estudantes. 

Parágrafo ú n ico; - O; Estágio de E:s;ltudanites, obrigatório ou 
:nãr0;, será desenvolvi.do conforme determinação das diretrizes 
curriculares da et:apau modJaJlidJade e área de ensino e do 
projeto pedagógic:o do curso, informadas pelas Instituições de 
Ensino, no,s termo,s; da Lei nº. 1 1. 788',/(i),8,, tendo como 
finalidade a preparação para o, trabalho produtivo de 
educandos . 

CLÁUSULA 2ª - Caberá ao Cl!:EE: 

a)) Manter co,nvê·nio,s es:pecif:iLco)s: c:orrn as Ililtsti tuições: de Ensino, 
contendo as condições exigridlas; para a caracterização e 
definição• do es,tãg.io de s:eus alunos; 

b), Obter da Concedente a identificação e 
programas: e das oportunidades de 
coneedidas; 

caracteristicas dos 
estágio a serem 

e}) En.c:aminhar à Concedente os estudantes cadastrados e 
interessados nas oportunidades de estágio; 

d )i Prom:<DMer o elíllcarrru:ii.nhaimento dio,s, estudant:e·s para a realização· 
de ativ idades aprovadas, pelas Instituições de Ensino , em 
co,nformidladle c<Dm a compatibi.Ji.idade da etapa e modialidiade do 
curso de formação do estudante;· 

e), Preparar toda a docum:emrtação legal referente ao estágio, 
incluindo: 

• Termo de Compromisso d!e Estágio ".F'CE:, entre a 
Concedenrteu o estudante e a Inst:ituição de Ensino; 

•· Encamin har a c:ont: ratação do Seguro Crnrotra Acidentes 
Pessoais em favor dos estagiários. 

f): nisponibiliz:ar mecani smos de ccontroJle semestral dos 
relatórios de atividades preenchidos pelo· S:1Ll!pervisor de 
e s:it.ãgio da Con cedente·;,· 

Rl!JAMAJOR: ~ES, N.": 390,- B'AIRR:OiAR'IGOLÂNE>FA 
POR'FO VELHO-RO- FONE: 69' 3'2'f6-2800, I 32'16-2824 
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g),1 Info,rmar à JI:nstitU1i.ção dle Ensino a emis.s.ão do relatório de 
ativ.idiades devidamente preel11!chido pela Concedente; 

h)) Cont:r:o,JLar a: ilíJlfo:r:mação e àl.isponilbiliz-ar para a Concedente e 
para: a ll11lstit1Llliç.ão de Ensino a conclusão da formalização do 
'Jl'ermo de <C'omJ)>romisso> dle Estágio; 

i):,Contro.l.ar e acompanhar a atualização do plano de atividades 
qlllte ocorrer ã por meio de 'Ji' e :rrm:os Ac:li ti vos; 

j\} ControJLar e ac:ompaID!har a e ·laboraçãio, do relatório final de 
estágio;,. dle Jt"e:S;p;omsabi.lid!ade da Concedente; 

k} Disp.0>111ib iliz:ar11 na modalidade presenci.al Oitl à distância~ 
oficinas dle carpac:itaçãi.o> para os esta9iiári.os; 

1 )1 Incluir lílla cobertura dlo EUiNIDO DE' ASSIS'FÊNCIA AO E'STUDANTE -
FAE'.11 em casos cile acidlentes pe.sso,ai.s 11 os estudantes; 
encaminhados; :pel<D CJIEE: qu.e estiverem em estágio nas 
dependêlíllcias dla CONCE'DENIT'E;; 

m) Aval iar o local de estágio/ instalaç·õ.es da concedente, 
subsidianidb as Instituições de Ensino conforme determinação 
da l.ei; 

n).1 Assumir a responsabilidade· pelo processo admirnistrativo de 
pagamento das bol.s:as- auxilio e do auxílio-transpo.rte aos 
e .stagiáirios dla CoJTJJc:ecdente c:ontrat:acdos ao abrigio, deste 
contrato, m.edii.ante a transferência prévia dos recursos 
mencionados na aJl íne,a '"f'h ,, da cláusula 3ª' ;· 

o); Efetuar,. de acordo, com a l egislação vigente, o 
recollhiirnento, à Receita Federal do vaJl.o,r Imposto de Renda 
retido, sobre as Bolsas-Auxílio pagas aos estagiários; 

p)i Emitr.i.l!: e fornee:er aos estagiários, anualmente.e,, o info.rme 
sobre Bolsas-Al!l!x:.ilio concedidas,. para fins de declaração do 
Jirnposto de Renda .. 

CLÁUSULA 3'ª - Caberá à Concedente de Estágio,: 

a )J Formalizar as; np:ortmrui.dadle,s; de estágio., em colilljl!l!nt:o com o· 
C:IE'B,, atendendo as. c.ondiçôes de:finidJas pelas Instituições 
de Bnsdi.nto para a :rrealiz:açãío dos est:ãigio,s;; 

b} Ofertar instaJLaçôes que temham condi_ções de proporcionar ao 
educando, atividades de aprendiz.agem social,. pro,fissional e 
cultural;-

c)i Reeeber os. estudantes interessados e informar ao, CIEE' o 
nome dos apr ovados para o estágio;-

RUA MAJOR: AM/AR'AN.'IBS, N°: 3901- BAIRRO AR:I60LÂNDTA 
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d)1 Indicar funcio:miã:.rrio, dle seu quadro de pessoal, com formação 
ol!JJ experiêli1lcia profiss.io,nal na área de conhecimento 
des;elí))V<D-lwidai no cursai d<D estagiário, pa)]ra orientar e 
s1!llpervisio1rnar atê Jl{i), tdez)) estagiários simlillJ!.taneamente; 

e)) Assinar o, '1i"e:n:rno, dle CompKomis:so de E.s:t:ág;io e os: respectivos: 
Adlit.ivos dos: p J!.ano,s de ati.vidad!es: d!os. estagiários:; 

f)J T'Eansferi.r ao CIEE, me:rrnsalmeJilJter. os recursos destinados aCD, 
pagamento dias: Bolsas-Auxílio e Auxilio-transporte aos 
es:tagiário·s·i indicand<D os respectivos va:kores;-

g) Elaborar,, semestralmente,, para todos os estagiários, os 
re,latõrios de atividades: cin::unstanciadio,s:t dando vista 
obrigatória dlos referidos documentos aos res.pecti vos 
est agi.ã:.ri os;; 

h)J Encaminhar 
i n d'i. vi dJw.,a 1 
Estagiário;; 

para a lnsti tuição de Ensino o, relatório 
de ati~id!ad!es as:si®acfo, pelo; S111pervis:<D1r e peJ!.o 

i.)J Entcregrar tel[m:O> cJ!e, realiz.aç:ãÜ) de e,s.tãgio c<Dm imdlicação 
resumida das ativid!aides: desenvolvi das,, dos períodos e da 
avaliação de des,empenho po,r ocasião dlo desligamento do 
e ·sta9iiário; 

j )1 Info,rmar ao CllliE: a res:c:is:ãio antecipada de 
Compromis.so de Es:t.âgio TCE., para 
providências: de interrllJJpção dio,s, 
adminis:trat:i'il'os a cairgo do C][EE; 

quaJlque:r 'F'ermo de 
as necessárias 

procedimentos 

k)l C'.onf.irmar a :ffolt"mailiz:aiçãio d!.<D, processo de co,1.11rt.ratação do 
estagiário atra'il'é.s da baixa eletrônica OU! registro na 
central tr:eJlefôni c aw respo,:rrns;a})'ilizandb -se pela .inf.ormaição do 
recebime:rrnto das vias de Termo de Compromisso de Estágio 
devidamen1te ass:ililladias, não permit:im:do o início do estágio 
sem o recebimento do mencionado '.E''ermo devidamente assinado 
p,elas 3 {três)) panc:tes; 

1)) Manicer ern arquivo e à disposição da fiscaJ!. iz.açã<D documentos 
que· comprovem a relaç:ã<D, dle es,t: aigri o;; 

m)J Manter apóJ!.ice de s:e9iU1ro em favor do estagiário, conforme 
estabeJ!.ec-id.lo :rrno T'ermo) d:e «::ompromis;s:o de E'stãgrio; 

n) Col!l.iceder recesso l[em1!l!nera.àlo e, a100Ci.lio transporte nos: termos 
da Lei nª. l]. 7BB/OB; 

0)1 Reduzir a jornada d e es:tãg.io nos peri.odos de avaliação, 
preViiame:nite ilT1l:formiadlos: peJ!.o es:t.agiãr io ; 

p), Respeitar as p:ico,porç:õe-s· estabelecidas em lei para a 
contratação de estagiá.rios do Ensino Médio; 

Rl!JAMAJOR AM.AR:ANTiES, N°'. 390•- B'AfiR'R:0 ARIGOLÂ.NDIA 
POR'rO> VELHO-RO- FüNE: 69• }2'116-2800 / 3216-2824 
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q )l C'l!lmp,r i.r tod)as: as resp<D'ID!SaibiJLidaides II c:omo 
i n.d!i c:adas nos: 'Ji''e-rmos: dle Compro mi s s:o de E s, tá:gri.o, 
seu cumprimeID!to. 

C'once:dente n 

z:el.ando por 

CLÁUSULA 4\ ª - Ji)a. Dura.ção, d:O. E'stági.o 

A d!efinição, dlo p;eri.odlo, de es:tãgi.<D leva em conta o currículo. 
do curso, o calendário escolar e a programaiçã10 dia unidade 
orcg;aniz:acional que recebe o es;tag;iário, obs.ervaindo· o J'.imite 
minimo die 1 ((um) semestre, não podendo estender-se por mais 
de 4 «qt!latro» 
nº .J!.Jl .1Sl8:/(D18,. 

con:fonne estabelece JLe:i 

CLÁUSULA 5"' - Do val.or 

A Con.cede1nrte 
de R$ 3'0< r 010 
abri_go deste 

efetuará,,. mens.a,lmerr.te" ao CIE.Et uma contribuição 
ftrü1ta reais}) poac estudante/mês, contratado ao, 
Contrato, e ativo no banco de dados d!o C:IEE'. 

§.Jl º A, B0,lsa,-Au:x::íilio> corres:p,o;ndle·râ a R$; 9'3'3,. (1))0' 

trinica e trê,s Reais:)1 e Al!l!xilio-'Ji"ransporte no 
lJ'.4,, 40) ((c:ento e qrtJJato>rz:e Reaiis; e· quarelillta 
estudante/mês. O valor cd!.o Al!]Xilio - t:rc-ans,port:e 

((no.vecemrt<Ds, e 
valor d.e R$; 

centavos; )1 p<Dl.E 

eorres;polil'de a 
dll!l!as; pas.s:agens: d!e vale, trans·p·offtr.e11 com fu:as:e no v;alo,r vigente 
do M1!1!11icipio por dias úteis d!e cada mês para dies.locamento de 
ida e volta do bols:ista. 

§ 2'º - A C<Dri).)Ce:de,r,11.te será conis,iderada devedora <dia cont:ribuição 
mensal relativa a cadla resc.isão de TCE não informada, arté o 
mê,s dla comunicação fonn:al ao C::li:EE.,. nos termos da alínea "· j " 
dia cláusula 3' ª . 

§ ' 3."" E:s;s;e• val.or será at1ll!al.izado no mês dle MARÇO de 
ano 11 em regime die c9mpetêm·ciap pela variação, do IGP'-M 
veri.fiead.a nos Jl2' meses imediaté3!Nlente anteriores; 

e adia 
fFGV) 

§ 4º - O valor dJe co,ntrib'lillição,. previs·to nesta Cláusula 5,ª e 
nos se~s parãgrafos lº e 2º, a ser pago, por estagiárior será 
sempre in:tr.eg,ral e nunca proporcio,nal ao.s diias estagiados:, 
inclu1si ve nos periodlos. de reces:s;o . 

R:UA MAJ.OR' ~ ;rn&. Nº .. 3'901 · l3\MRR.O; ARIG©lLÀNDilA 
l/€JR'TO VElLH:OcRO - F©NE: 69 3Qlt6-2800J I J.21~6-282~ 
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CLÁUSULA 6ª - Da v:igênci.a 

O; pJresent-e Co,Iflltrat:..o terá i'PLgêrr:nc.ia de 12: «dl0>z:e)) meses,. 
eorrta:dos a partir da data de s.ua assinatura, podlend!o ser 
prorrogado P'O>r i91uais: e sucessi_vos, períodos, até o limite de 
60 ese,ssentaJ mes,es.- mediante formalização de Te.rmo Aditivo, 
apôs as.seFitimento prévi.o. das partes, com antecedência mínima 
de 30: {trinta)\ dlias do término da vigência, confo.rme· artigo 
5 7, inc.iso II, d.a Lei. n º. 8. 6,66,/ 93 .. 

CLAUSULA 1'ª JD'a. Re,sci.s·ão.:- Oi presente. Contrato pod!erá ser 
denunciado o·u rescindi.do a qualquer tempo,, desde que uma das 
partes notifique a ü,1!1,tra corm. antecedência mínima de 3©' 
(trinta); dJ.ias" para posterior celebração cfo. Termo de· 
Rescisão. 

CLÁUSULA 8"' - Da Al.teração 

O prese.nice C'onttrart.oi poderá ser alt.erado, no,s casos. previstos 
no art. 65 d!a JLei n9. 8 ~ 666/913,, por acordo en'tre as parte.sr 
desde que· não i mpl.ique na mudança do seu objet-o. 

CLÁUSULA 9,ª - Da. J?ub.li.cação 

A CONCEDENTE providenciará a publicação resumida do presente 
instrl!.l!ment:o, no.s t:.ermos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
n9- 8.666,/9·3.. 

CLÁUSULA 10"' - D.o, Fbro 

!De c:cumum acOJrdlo>,,. as; p ,artes; elegem o, Foro da Comarca d!e Porto, 
Velho, Rstado dle· Rondônia, renunciando r desde logo, a 
qualquer outro,. por mais privilegiado que s.ej a para dirimir 
qualquer questão que se- origi]l)ar deste. Contrator e que não 
pos:sa ser re·soJi.vidla ami_gave,lme111te, . 

Para firmeza, e como, prova do, acoKdado, :foi lavrado o preserute 
Cont1cato às fls. (i):9J d.o JLj_vro de Contratos 2€112, da Advocacia 
Gera l da Assembléia Legi.s:la tiva do Estado de Rmndônia. 

RJ!JA\MAf<DR.~ES,.Nº"390,-13'MRR.0>.AlRI6©l!.ÀN])I!A 
PORTO VEJLHO.'-RO- FONE: 69' J12'E6-28'00'/ J2'r6-2&24 
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E.. por estar.em de acordlo.. as partes, as:s.inarm o presente 
Contrato, em 2 «dua.s)1 vias, de igual teor ~ 

Porto Velho, 2'5 dle outubro de 20)12 

Deputado JOSÉ: 

~ •• • •••• • ••• • •••••• •11 11 ,11 0,111u1 11 0,111 

Sérgio Alencar da Silva 
- ~"''ITE REGIONA L 

- P:c:esidente 

RUA MAJ©R' AMAR'AN1'ES, Nº. 390 - BAIRRO ARI6 0LÂNDIA 
PORTO VELHO'-RO- FONE: 69 3'2'116-2800•/ 3U6-2824 
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Contrato n° 009/2012 
Processo Administrativo: 00791/2012 

CONTRATO PARA A ~EALIZAÇÃO DE ESTÁGIO E CONCESSÃO 
DE BOLSA DE ESTAGIO A ESTUDANTES QUE, ENTRE SI, 
CELEBRAM A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - ALE/RO E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA­
ESCOLA - CIEE. 

DO OBJETO: Este contrato estabelece cooperação recíproca entre 
as partes, visando o desenvolvimento de atividades para promoção 
da integração ao mercado de trabalho, de acordo com a 
Constituição Federal (Art. 203, Inciso III e Art. 214, Inciso IV), 
através da operacionalização de programas de Estágio de 
Estudantes. 

Parágrafo único - O Estágio de Estudantes, obrigatório ou 
não, será desenvolvido conforme determinação das diretrizes 
curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto 
pedagógico do curso, informadas pelas Instituições de Ensino, 
nos termos da Lei n° . 11. 788/08, tendo como finalidade a 
preparação para o trabalho produtivo de educandos. 

DO VALOR: A Concedente efetuará, mensalmente, ao CIEE, uma 
contribuição de R$ 30,00 (trinta reais) por estudante/mês, 
contratado ao abrigo deste Contrato, e ativo no banco de dados 
do CIEE. 

§1º A Bolsa-Auxílio corresponderá a R$ 933,00 (novecentos 
e trinta e três Reais) e Auxílio-Transporte no valor de R$ 114,40 
(cento e quatorze Reais e quarenta centavos) por estudante/ 
mês. O valor do Auxílio-transporte corresponde a duas passagens 
de vale transporte, com base no valor vigente do Município por 
dias úteis de cada mês para deslocamento de ida e volta do bolsista. 

DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, mediante formalização de Termo Aditivo, após 
assentimento prévio das partes, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do término da vigência, conforme artigo 57, inciso II, 
da Lei n°. 8.666/93. 

DO FORO: De comum acordo, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Porto Velho, Estado de Rondônia, renunciando, desde logo, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer 
questão que se originar deste Contrato, e que não possa ser 
resolvida amigavelmente. 

Para firmeza e como prova do acordado foi lavrado o 
presente Contrato às fls. 09 do Livro de Contratos 2012, da 
Advocacia Geral da Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia. 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente 
Contrato, em 2 {duas) vias de igual teor. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2012 

Concedente: 
JOSÉ HERMINIO COELHO - Presidente/ALE/RO 
ARILDO LOPES DA SILVA - Secretário-Geral 

Convenente: 
CçNTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE 
SERGIO ALENCAR DA SILVA - GERENTE REGIONAL NORTE 

Visto: 
CELSO CECCATTO - Advogado-Geral 

EXTRATO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 013/2011, 
FIRMADO ENTRE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA E A EMPRESA VIVO S/ A. 

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objetivo a 
PRORROGAÇÃO do contrato n° 013/2011, de prestação de 
Serviço de Internet Móvel Banda Larga, de 65 (sessenta e cinco) 
assinaturas para acesso móvel a internet com transmissão de dados 
padrão banda larga, permitindo acesso à internet em alta 
velocidade, na Capital, e velocidade mínima de 50 kbps, no interior 
do Estado de Rondônia, ambos com acesso ilimitado, com franquia 
de 4 GB, no mínimo, para atender as necessidades da 
CONTRATANTE, de acordo como projeto básico, que é parte 
integrante deste instrumento, constante nos autos do Processo 
Administrativo n°. 474/2011. 

VALOR: Para o presente Termo Aditivo será utilizado saldo 
restante e existente na Nota de Empenho n°. 2012NE00025 
que atenderá o período estabelecido na cláusula anterior, no valor 
de R$ 19.319,60 (dezenove mil, trezentos e dezenove reais e 
sessenta centavos). 

PRAZO: O prazo de PRORROGAÇÃO do presente Termo Aditivo 
é 01 (um) ano, iniciando-se em 6 de agosto de 2012 e findando 
em 05 de agosto de 2013. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do 
presente Termo Aditi vo correrão à conta da seguinte 
programação: 

Natureza da Despesa:- 339039. 
Programa de Trabalho:- 01122102020620000 
Evento:- 400091 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
contrato original n° 013/2011. 

Para firmeza e como prova do acordado foi lavrado o 
presente Termo Aditivo às fls. 19 do Livro de Registro próprio, da 
Advocacia Geral da Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia, 
o qual depois de lido e achado conforme vai devidamente assinado 
pelas partes aditantes e com o respectivo visto do Advogado 
Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

Porto Velho, 06 de agosto de 2012. 

CONTRATANTE: 
Assembleia Legislativa Do Estado De Rondônia 
Deputado José Hermínio Coelho - Presidente 
Arildo Lopes Da Silva - Secretário-Geral 

CONTRATADA: 
Claudio Ribeiro de Jesus - Representante legal 
Clarissa Goelzer - Representante legal 

Visto: 
Celso Ceccatto - Advogado-Geral 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

CERT!DÃO 

Er-n 13 de novembro do ano de dois mil e doze, certificamos que encontra-se 
sob cautela desta Advocacia-Geral, o originai do CONTRATO Nº 009/2012, 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
GOVERNADORIA 

LEI N. 2. 732 , DE 27 DE ABRIL DE 2012. 

Institui o Programa Bolsa Estágio Remunerado da 
Assembleia Legislativa - PROBEL para estudantes 
do ensino superior, nas condições que especifica. 

O GOVERNADOR O ESTADO DE RONDÔNIA: 
Faço saber que a As embléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l º. Fica criado 
para alunos das institui_ç 
Assembleia Legislativa. 

Programa Bolsa Estágio Remunerado da Assembleia Legislativa- PROBEL 
es de ensino superior do Estado de Rondônia, para atuarem na sede da 

§ !º. Poderão parti ipar do PROBEL estudantes de nível superior que estiverem devidamente 
matriculados e com frequê eia regular. 

§ 2°. Será desligado o Programa de que trata o capw deste artigo, o estagiário que tiver 02 (duas) 
reprovações. 

Art. 2°. A Assemble a Legislativa poderá firmar convênios com autarquias, fundações, agentes de 
integração e instituições d .ensino, estabelecendo os critérios e competências para a perfeita efetivação do 
PRO BEL. 

Parágrafo único. O lanejamento, a programação, o acompanhamento e a avaliação do estagio 
ficam a cargo da coorden ção geral do PROBEL que deverá ser instituída quando firmado o convênio 
entre a Assembleia Legisla iva e as entidades e instituições a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 3°. O número d estagiários não poderá ser superior a 20% (vinte por cento) do total de cargos 
do quadro de provimento e etivo da Assembleia Legislativa, reservando-se, do quantitativo total de vagas, 
10% ( dez por cento) para e tudantes po11adores de necessidades especiais, compatível com o estágio a ser 

r realizado. 

An. 4°. Mediante ten o de .compromisso, o estudante poderá receber ajuda, a título de bolsa estágio, 
no valor equivalente a 150 a (cento e cinquenta porcento) do valor do salário mínímo. 

Parágrafo único. Ser considerado, para efeito de cálculo do valor da bolsa estágio: 

l - proporcionalidade da jornada trabalhada; 

II - faltas não justifi adas, salvo na hipótese de compensação de horário, até o término do mês de 
exercício. 

A11. 5º. Para a reali ação dos projetos, programas ou ações que visem efetivar o PROBEL, fica 
autorizado a Mesa Diret ra da Assembleia Legislativa a proceder todos os atos no sent ido de 
regulamentar e tornar efica a presente Lei. 

Art. 6º. As despesa 
Legislativa. 

decorrentes desta Lei correrão por conta do orçamento da Assembleia 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
COVERNAD0R1A 

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de abril 

~lf 
CONFUCIO AIRES MOURA 

Governador 

de 2012, 124º da República. 
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VIII - o desempenho das atribuições da função, 
sensibilizando-o para a importância do seu trabalho no ambiente 
organizacional, pessoal, empresarial e comercial. 

CAPÍTULO VIII 
DO SALÁRIO 

Art. 15. Será devido ao aprendiz, conforme contrato de 
trabalho, salário equivalente a 50% (cinquenta por cento) do 
salário mínimo. 

Parágrafo único. O salário do aprendiz será reajustado 
de acordo com o reajuste do salário mínimo nacional. 

Art. 16. A instituição contratada será responsável por 
repassar ao aprendiz o salário, bem como o auxílio-transporte. 

§ 1 º· O salário, no valor correspondente a meio salário 
mínimo é devido ao aprendiz com carga horária de 04 (quatro) 
horas diárias. 

§ 2º. O valor referente ao auxílio- transporte corresponde 
à de 22 (vinte e dois) dias úteis por mês, multiplicados pelo 
valor de duas passagens de ônibus, uma para ida ao local de 
trabalho e outra para a volta do estagiário à sua residência. 

§ 3°. O valor do auxílio-transporte a que se refere o 
parágrafo anterior será reajustado em caso de modificação do 
preço da passagem do transporte coletivo urbano na cidade de 
Porto Velho. 

CAPÍTULO IX 
DOS DESCONTOS NO SALÁRIO 

Art. 17. As fa ltas não justificadas de jovens aprendizes 
ensejarão o desconto do preço mensal estipulado, da seguinte 
maneira: 

I - no desconto sobre o salário será considerado o valor 
do salário dividido por trinta dias, vezes o total de faltas; e 

II - no desconto sobre o auxílio-transporte será 
considerado o valor do auxílio dividido por vinte e dois dias, 
vezes o total de faltas. 

Art. 18. Para o cômputo das faltas, deverá ser tomado 
por base o mês anterior ao de referência da folha. 

CAPÍTULO X 
DO DESUGAMENTO 

Art. 19. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no 
seu termo ou quando o aprendiz completar 24 (vinte e quatro) 
anos de idade, ou ainda, antecipadamente, nas seguintes 
hipóteses: 

I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz; 

II - falta disciplinar grave; 

III - ausência injustificada à escola que implique perda 
do ano letivo; e 

IV - a pedido do aprendiz. 

Art. 20. Cabe a instituição contratada providenciar a 
renovação, desligamento ou substituição do aprendiz mediante 
solicitação da Assembleia. 

Art. 21. Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mesa Diretora, 01 de agosto de 2012. 

Deputado HERMÍNIO COELHO 
Presidente - ALE/RO 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 
1 ° Vice-Presidente - ALE/RO 

Deputado LORIVAL 
2º Vice-Presidente 

Deputado LEBRÃO 
1 o Secretário 

Deputada GLAUCIONE 
2ª Secretária 

Deputado MARCELINO TENÓRIO 
3º Secretário 

Deputado VALDMNO TUCURA 
4º Secretário 

ATO Nº 009/2012-MD/ ALE 

Regulamenta o Programa Bolsa Estágio Remunerado 
da Assembleia Legislativa - PROBEL, para estudantes do ensino 
superior, instituído pela Lei 2.732, de 27 de abril de 2012. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO, no uso de suas atribuições regimentais, em 
especial quanto ao artigo 5° da Lei 2.733, de 27 de abril de 
2012, 

RESOLVE: 

Art. 1 °. Regulamentar e tornar eficaz a Lei nº 2. 732, 
de 27 de abril de 2012, que institui o Programa Bolsa Estágio 
Remunerado da Assembleia Legislativa - PROBEL para 
estudan~es do ensino superior, para exercer atividades como 
ESTAGIARIOS, das diversas áreas de atuação, no âmbito da 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

Parágrafo único. A Assembleia Legislativa firmará 
contratos, convênios ou parcerias com autarquias, fundações, 
agentes de integração e instituições de ensino, para 
recrutamento e seleção dos estagiários, estabelecendo os 
critérios e competências para a perfeita efetivação do PROBEL, 
cujos planejamentos, programação, acompanhamento e 
avaliação do estágio ficam a cargo da coordenação geral do 
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PROBEL que deverá ser instituída quando firmado o contrato 
entre a Assembleia Legislativa e a instituição a que se refere o 
artigo 2º e parágrafo único da referida Lei. 

TÍruLOI 
DO ESTÁGIO 

CAPÍTULO! 
DOSREQUISITOSPARAOINGRESSO 

Art. 2°. Poderão participar do Programa Bolsa Estágio 
Remunerado da Assembleia Legislativa - PROBEL estudantes 
de nível superior que estejam regularmente matriculados em 
curso de graduação de estabelecimento de ensino superior 
autorizado e reconhecido pelo MEC, observando-se, ainda, os 
seguintes requisitos: 

I - cursar, no mínimo, 5° (quinto) período ou equivalente 
do curso, em área relacionada com as atividades, programas, 
planos e projetos desenvolvidos pela Assembleia Legislativa 
do Estado de Rondônia; 

II - frequentar efetivamente o curso em que está 
matriculado; 

III - ter, preferencialmente, idade mínima de 18 (dezoito) 
anos; 

IV - não ter antecedentes criminais, comprovado pela 
Justiça Estadual e Federal; e 

V - ter disponibilidade para estagiar em regime de 25 
horas semanais. 

Art. 3°. O candidato submeter-se-á a prova de língua 
portuguesa e informática, a ser aplicada pela instituição 
contratada para recrutamento e seleção de estagiários, 
compreendida como etapa de seleção, a fim de medir o nível 
de conhecimento do candidato. 

CAPÍTULO II 
DURAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

Art. 4°. O estágio terá a duração máxima de 02 (dois) 
anos, não podendo ser prorrogado, sempre limitado ao término 
ou interrupção do curso e ainda, podendo ser rescindido por 
ambas as partes a qualquer tempo. 

Art. 5°. A jornada diária do estágio não poderá 
ultrapassar o limite de 05 (cinco) horas, conforme carga horária 
ajustada. 

§ 1 °. O estagiário terá sua carga horária reduzida pela 
metade no período de prova estabelecido em calendário escolar 
pela Instituição de Ensino. 

§ 2°. A carga horária da atividade de estágio será 
compatível com o horário escolar do estagiário. 

CAPÍTULOID 
DO QUANTITATIVO DE VAGAS 

Art. 6°. O número de estagiários não poderá ser superior 
a 20% (vinte por cento) do total de cargos do quadro de 
provimento efetivo da Assembleia Legislativa. 

Parágrafo único. Serão 142 (cento e quarenta e duas) 
vagas destinadas à atuação de estagiários no âmbito da 
Assembleia Legislativa, reservando-se um quantitativo de 10% 
(dez por cento) desse total para os estudantes portadores de 
necessidades especiais. 

Art. 7°. O encaminhamento dos selecionados ao órgão 
contratante para entrevista será feito de forma gradativa, 
repetindo-se o encaminhamento tantas vezes quantas forem 
necessárias até o preenchimento da vaga. 

Parágrafo único. O candidato classificado que for 
chamado e não aceitar as condições, por qualquer motivo, 
poderá optar pela convocação posterior, devendo ser colocado 
no final da lista de classificação. 

CAPÍTULO IV 
DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

Art. 8°. A instituição contratada para recrutamento e 
seleção de estagiários efetuará Termo de Compromisso de 
Estágio, regido pela Lei Federal n° 11.788 de 25 de setembro 
de 2008 - Lei do Estágio, celebrado entre educando, a parte 
concedente do estágio e instituição de ensino. Devendo prever 
as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica 
do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do 
estudante e ao horário e ao calendário escolar. 

Parágrafo único. Somente dar-se-á início ao estágio 
quando o Termo de Compromisso de Estágio estiver assinado 
por todas as partes envolvidas. 

Art. 9°. A Assembleia Legislativa solicitará da instituição 
contratada o encaminhamento de estagiários, conforme a 
necessidade de atuação na Casa de Leis, informando a 
quantidade e área de formação que deseja para o 
preenchimento das vagas. 

CAPÍTULO V 
DOS DIREITOS DOS ESTAGIÁRIOS 

Art. 10. É assegurado ao estagiário recesso que deverá 
ser gozado no 12º (décimo segundo) e 24º (vigésimo quarto) 
mês de efetivo estágio, sendo 30 (trinta) dias em cada período, 
não podendo ser fracionado e deverá ser gozado dentro do 
período de vigência do Termo de Compromisso de Estágio. 

Art. 11. É assegurado pagamento correspondente a 
Seguro contra Acidentes ocorridos com o estudante durante o 
período de vigência do estágio, 24 horas por dia, no território 
nacional, de responsabilidade e competência da instituição 
contratada. 
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CAPÍTULO VI 
DOS DEVERES DOS ESTAGIÁRIOS 

Art. 12. Caberá ao estagiário cumprir com todo o 
empenho e interesse a programação estabelecida para seu 
estágio, observando as diretrizes e normas internas da 
Assembleia Legislativa e os dispositivos legais aplicáveis ao 
estágio. 

Parágrafo único. O estagiário será avaliado quanto a 
sua assiduidade, pontualidade, responsabilidade e iniciativa para 
exercer as atribuições do cargo. 

Art. 13. Elaborar e entregar ao concedente, para 
posterior análise da instituição de ensino, relatório sobre o 
estágio, na forma estabelecida por esta última. 

Art. 14. O estágio não acarreta vínculo empregatício de 
qualquer natureza entre o estagiário e a Assembleia Legislativa, 
nos termos do que dispõe o§ 1 ° do Art. 12 da Lei Nº 11. 788/ 
2008. 

CAPÍTULO VII 
DA CONTRIBUIÇÃO PROFISSIONAL 
DA ASSEMBLEIA AO ESTAGIÁRIO 

Art. 15. No desenvolvimento do estágio caberá à 
Assembleia garantir ao estagiário o cumprimento das exigências 
escolares, inclusive no que se refere ao horário escolar, bem 
como: 

I - proporcionar ao estagiário atividades de aprendizagem 
social, profissional e cultural compatíveis com sua formação 
profissional; 

II - proporcionar ao estagiário condições de treinamento 
prático e de relacionamento humano; e 

III - atuar junto a instituição contratada, na avaliação 
final do estudante-estagiário, referente às atividades executadas 
no decorrer do estágio. 

CAPÍTULO VIII 
DA BOLSA ESTÁGIO 

Art. 16. Mediante Termo de Compromisso, o estudante 
poderá receber ajuda, a título de bolsa estágio, no valor 
equivalente a 150% (cento e cinquenta por cento) do valor do 
salário mínimo. 

Parágrafo único. Será considerado, para efeito de 
cálculo do valor da bolsa estágio: 

I - proporcionalidade da jornada trabalhada; e 

II - faltas não justificadas, salvo na hipótese de 
compensação de horário, até o término do mês de exercício. 

Art. 17. A instituição contratada será responsável por 
repassar ao estagiário o valor referente à bolsa-auxílio, bem 
como o auxílio-transporte. 

§ 1 °. A Bolsa-estágio será no valor correspondente a 
um salário mínimo e meio é devida ao estagiário de nível 
superior com carga horária de OS (cinco) horas diárias. 

§ 2°. A bolsa do estagiário será reajustada de acordo 
com o reajuste do salário mínimo nacional. 

§ 3°. O valor referente ao auxílio- transporte corresponde 
à de 22 (vinte e dois) dias úteis por mês, multiplicados pelo 
valor de duas passagens de ônibus, uma para ida ao local de 
trabalho e outra para a volta do estagiário à sua residência . 

§ 4°. O valor do auxílio-transporte referido será 
reajustado em caso de modificação do preço da passagem do 
transporte coletivo urbano na cidade de Porto Velho. 

CAPÍTULO IX 
DOS DESCONTOS NA BOLSA ESTÁGIO 

Art. 18. As faltas não justificadas de estagiários 
ensejarão o desconto do preço mensal estipulado, da seguinte 
maneira : 

I - no desconto sobre a bolsa estágio será considerado 
o valor da bolsa dividido por trinta dias, vezes o total de faltas; 
e 

II - no desconto sobre o auxíl io-transporte será 
considerado o valor do auxílio dividido por vinte e dois dias, 
vezes o total de faltas. 

Art. 19. Para o cômputo das faltas, deverá ser tomado 
por base o mês anterior ao de referência da folha. 

CAPÍTULO X 
DO DESUGAMENTO 

Art. 20. A Assembleia notificará imediatamente a 
instituição contratada para o recrutamento e seleção do 
programa de estágio, os casos de desligamento do estagiário, 
que dar-se-á por solicitação do estagiário ou por iniciativa da 
Administração. 

§ 1 °. O desligamento poderá decorrer da conclusão ou 
abandono do curso, bem como o trancamento da matrícula. 

§ 2°. Será igualmente desligado do Programa de que 
trata o artigo 1 ° deste Ato, o estagiário que tiver, ao menos, 
02 (duas) reprovações. 

Art. 21. Cabe a instituição contratada providenciar a 
renovação, desligamento ou substituição do estagiário mediante 
solicitação da Assembleia; 
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Art. 22. Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mesa Diretora, 01 de agosto de 2012. 

Deputado HERMÍNIO COELHO 
Presidente - ALE/RO 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 
1 o Vice-Presidente -ALE/RO 

Deputado LORIVAL 
2° Vice-Presidente 

Deputado LEBRÃO 
1 o Secretário 

Deputada GLAUOONE 
2ª Secretária 

Deputado MARCELINO TENÓRIO 
3° Secretário 

Deputado VALDIVINO TUCURA 
40 Secretário 

ATO Nº 010/2012- MD/ALE 

Fixa o horário das sessões ordinárias no período eleitoral 
do ano de 2012. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO, nos termos do artigo 109 do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1 °. Fixar o horário das sessões ordinárias de terça­
feira para as 15:00 horas e de quarta-feira para as 09:00 horas, 
durante o período eleitoral do ano de 2012. 

Art. 2°. Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mesa Diretora, 02 de agosto de 2012. 

Deputado HERMÍNIO COELHO 
Presidente - ALE/RO 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 
1 o Vice-Presidente - ALE/RO 

Deputado LORIVAL 
2º Vice-Presidente 

Deputado LEBRÃO 
1 o Secretário 

Deputada GLAUOONE 
2ª Secretária 

Deputado MARCELINO TENÓRIO 
3º Secretário 

Deputado VALDIVINO TUCURA 
4º Secretário 

ATO Nº 011/2012-MD/ ALE 

Instala Extensão da Escola do Legislativo no Município 
de Rolim de Moura. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e 

Considerando o disposto no artigo 2-B da Lei 
Complementar nº 326, de novembro 2005, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 660, de abril de 2012, que autoriza 
a instalação de Extensões da Escola do Legislativo na estrutura 
da Assembleia Legislativa, 

RESOLVE: 

Art. 1 °. Instalar Extensão da Escola do Legislativo no 
Município de Rolim de Moura, conforme preceitua o artigo 2-B 
da Lei Complementar nº 660, de 20 de abril de 2012. 

Art. 2° . Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mesa Diretora, 08 de agosto de 2012. 

Deputado HERMÍNIO COELHO 
Presidente - ALE/RO 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 
1 ° Vice-Presidente - ALE/RO 

Deputado LORIVAL 
2º Vice-Presidente 

Deputado LEBRÃO 
1 o Secretário 

Deputada GLAUCIONE 
2ª Secretária 

Deputado MARCELINO TENÓRIO 
3º Secretário 

Deputado VALDIVINO TUCURA 
4º Secretário 

--------------------
ERRATA 

No Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa de 
Rondônia de n° 037, de três de agosto de 2012, página 416, 

ONDESELÊ: 

LEIA-SE: 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 439, 
DE 02 DE AGOSTO DE 2012. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 440, 
DE 02 DE AGOSTO DE 2012. 
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